
TRIBUNAL DE [METAS
De EDTAID na EEPIDITEEAMD

EDNTRATÚ Nª 0111'2131 &

DDNTRATD DUE ENTRE Si DELEERAD D
TRIBUNAL DE DDI-DAD DD EDTADD DD
EDEIRITD DARTD * TDEED E A EMPRESA
EDD - DDMUDIDADDED ELETRDNIDAD
LTDA, NA DDALIDADE DE DDDTRATARTE
e DDRTRATADAI REDREDTWAMERTE,
RARA D EDA EXPRESSD RAE DLAUEUEAD
DDE D INTEGRAR

D TRIBUNAL DE DDHTAD DD EDTADD DD EDFIRITD DANTD. peaaDa jurídica: de

direita pública, Dem eede na Rua JDee Alexandre Buaiz. D“ 151 Eneeada de Sua.
ªditdriaIES, GEP EDDSDSIS, iDeeritD DD CNPJ nº ESDE-SDMIDDDI-EE. neste ate
representada Ddr eeu CDDaeIheirD Preeideeter Exma. Sr. SERGIO AEDUDIB
FERREIRA FII-ITD, deravante deaninadD CDNTRDTANTE e. da Dutra IadD, a
empraaa EDD A DDMDDIDADDED ELETRDDIDAD LTDA, DeaaDa jun—IDEA de direIID
privada, inauita nD CNPJ nªI DSISSSJIS—SS, Dera sede na Rua laaDeI Spina PerDIIa;
DªSBS. vila Adelaide Pereía. SuarthDaISP. CEP II?.DDI-DAII]. neete ate representada
legalmente DeID Sr. ELIZEU QUINTILIAND DDS SANTDS, CI nº 153453341 SSPIES:
CPF nª DES.?BDSDBIIS, derauante deanInada CENTRATADAD eeIeDram D Dreaente
CONTRATE, deDDrrenIe de Dmeedirnentd IiDitaIDDD de Frag-ãe EletrE-DEDD nª 052013,
tenda em Data D que DDData nD Predeeee TI: nª ???IIZDIT, aplieande-ae, na que
GDUIZIEI', ae díepdeiçdee Danddae Da Lei nª S.SSSHSSS, que ea regerá medIante ae
Clâueuiae e andiçDea Due adbaeguem:

DLADDDLA PRIMEIRA - DD DEJETD

1,1 - Eete Centratd tem dee DDjetD a aquieieâe de me Ieente e DDatrD] IiDençae de
antware SªfMAHTEC PrDIeDtIDD Suite EnterprIae EdIIIDn [S?MC PRDTECTIDN SUITE
ENTERPRISE EDITION SEI PER USER SNDL NIULTI LIC: EXPRESS BAND D
ESSENTIAL 12 MDNTHSI - PART NUMBER - JFMNDZFD—EI'I ED.

DLAuauLA DEDDRDA — DDD DDDUMERTDD INTEGRANTES

2.1 — Faaern Daria Integrante deste CentraID tddee De dDDDmeDtDe e inathçDee que
DDrnpDern D PreeDEDD TG n'ªl ???“HZDW, DDmDieIandD-D para thDe De Fina de dÍFEíÍDT
independente de eua traneeríçâd. DbdgandD—ee ae partes em thDa Da aeee tEIITI'IEIS-
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TC E rolouonL [IE CENTREou somou no ESFÍHITE omo

oLáuºum Tomem. - DA oomçâo ÚRÇMEHTÃRIA

3.1 — Ao ooooooºo oºoooªontoo oº oxomçâo oºotº Contratº oorrºrãº à oºnlo da Ação EMT,
Elo-momo oo ooopooo 449540 oo ºroomºoto oo Tnouooi oo Contos do Estado do Espíritº
Santo.

omuouur QUARTA - oo omo ºE woêuom

4,1 - D Contrato torá uigênoio até 31 dº oozomorº do 2013:

4.2 - D iníoio oo oigêooio oºrá ooofodº do dia ooguinto ao do oublioooãº ºo oxtroto oo
|Eorutroto nº Diário Únoial Eiºtroºioo do Tribunal dº Contos oo Estado do Espirito Santo;

4.3 - Ao ºbrigações rolººvoo à garantia o oooiotºooio toonioo oorão manºdoo mesmo
apºs o término da vigência dº Cºntrato-

ouiu sous. oumm - on armação oo oºommº
5-1 - A alteraçãº do ouoioooor ºoo ºiooºoioooo ºotobolooioºo nooto Coººoto oºroºntº oo
rooutorà válido oo tomaoo oºo tom-nºa oo ioi o exproooomonto através do Termo Aditivo
ou Tormº ºo Apootilomooto, ooo o ooto Contrato oº oooorá.

CLÁUSULA serra — oo unLoR

5.1 - 0 valor global oºoto Cono-ato oorroooºnoo a R$ 12.T?1,2º (oozo mil. ootºoootoo o
ootonio o um rooíº o ºnto oºntoººo]:

6.2 « Admitir—oºo o reequilíbrio ooºnºmioo-ãoooootrº dº Cºntrato ooo oo oitºmºo
ºontiooo no artigo 55, íno'roo I?. “º" rio Loi nª EEBEHQEE;

5.3 - Nº maior já Botãº iooiuiººº todoo oº oustºo rolothrºo ooo fºmºo'rmontoo. mãº do
ooro. ooruiçºo oº goromio. ooºoroo, tn'ºutoo, to:-zºo, onºorgoo troºoihíotoo,
ºrooiºoooíârioo o oºoioio, oooiro ooroº ºutros ooopoooo ooooooáooo o perfeito ººnoiuoãº
oo olojoto oonlratooº.

oLáusum SÉTIMA - on EoFEoiFlooçâo E ºumnoooo
T.1 - Lloonoo doººftmre SYMANTEC Frotootion Sºito Entºrpriºo Editiºn (ÉTMC
PRDTEGHDH SUITE EHTERFRIEE EDITTDH 5.0 FER USER BHDL MULTI LIC
EXPRESS BMD D EÉSENTIAL 12 HDHTHÉI.

. Port Nomoor. JFMNÚZFD—EHED: , ,?- Uigoooio: 12£ºozo1mooooç , wª”
- Quantidade: 104 [mºnto o quanto).

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 1620D—E6B7C—0D45A



TC E ªªTHtE—UHAL DE CERTAS
cc Latina na ariana entire

eLAusULA altAtiA - ac Faausmmaurd E DA GARAN'HA

5,1 - De Fornecimenta:

Btt - Ct fcrnecimentc se dará via internet. tita e-inaii, cu fisicamente ent midia
grande entre segunda e sexta—feira, durante heradc camerdai [das 3h às 13h), na
editicic- sede de Tribunal de Ccntaa dc Espirita Santa - Eecretaria de Tecncicgia da
intcnnaçãd — STI;

5.1,2 - Na casa de ser entregue pcr e-maii cu disgcnibitiaadc em site da
EDNTRATADA mediante senha de usuario, a CONTRATADA devera infcrrnar
tcdce de requisitos necessárias de dewnicad e instalagãc de sciªiware, bem acme
diapcnitiiliaar tcda a dccarnentaçãc prevista, inclusive manual de utitisaçac dc
ueuáde;

5.1,3 - A CDNTRATADA devera atentar ac tiel cumprimenta das espectlicagdes
exigidas, senda recusada item que estiver sem aiguma caracteristica diferente das
especificações sentidas neste Ccnttatc e na Terme de Referencia;

3.1.4 - Deverá ser garantida :: aug—arte pela fcrnecedcr uia BEGE! eu via sistema de
chamadas na wet:- em partugues.

3.2 - De Garantia

52.1 — Tcdds cs settwares decerae ser garantidas aetc presa de 12 (dese) meses.

aLAusULA NDHA - de FRAZD na EHmEGA E CRITÉRIDS DE aaeaatmama

9.1 » Ú presa de entrega das licenças de asa será de na (n'est dias can-idea a contar
da emissac da Drdern de Fcrnecirnentcnªtcta de Empenhc;

9-2 - Ú Recebimente Prcuisditc ccerrera sede a entrega das iicenças eu dccumentaçãc i
cerlificadcs de aquieiçâc;
9,3 - D Biscaia—intacta Definitiva ccerrera após a irnpternentaçâc e satidaçãd das ticençaa
na aeniidcr e hcraclcgaçãc realizada pelas analistas de infraestrutura da
GÚNTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA - aA FÚRMA DE PAGAMEHTD

1:11 - D pagamentc será efetuada em parcela única apds c fcrnecirnentc ac TBEEE da
NDTA FiBCAL e das dccurnentcs de regularidade fiscal exigidas pela art. 29 da Lei nº
a_caaiteas. Degcis de ccnferidcs e visadca, serac encaminhadas para prccessarnantc e
pagamentc nc presa de 2D [vinte) dias can-idas;

10.2 — Agda c erase acima referenciada, será paga multa financeira nas seguintesterrnca: _. .!HM=UFs (1-33 a HD %tcc fi '
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TC E TRIEUHEL DE EÚHTASna Ear—pp eu rariarrrzauirn

Únde:

U. M. = Falar de Multa Financeira.

UF. = Falar de Nata Fispal,

N.D. = Número de dia em airaae-

10-3 — A NETA FiSGªrL ELETFÚNJCA devera center e meamp CNPJ e razâe eueiai
apreaentariea na etapa de CREDENCIAMENTO e aeelhidpe nea DDCUMENTDS DE
Haeluraçâú;
iG,-i — Qualquer aiteraçâe feira na euntraie apeial, ate eenatimtiue eu eatatutp que
mpuifrque aa infere-rações regiatreriaa rip Prepâe. devera aer eemunieada ae
EDNTRATANTE. mediame dpaumentaçâp prppria, para apreciação da autpririarie
cumpetentEL

ir:].ã - Cleaner-ide errpa na apreeerrtaçâp de(a] dpeumentpiai fiaealíía), eia) rrreameia]
aera(ãp] deumhride£ai a empresa CDNTRATADA para cerração. Reaper: estapeieeirie
que e preze para pagamenip para pautada e partir da data de epreaerriaçãp de neve
demmentú, demitir-meme Bernªrda;

1GB - Cr DDNTRATÁNTE pudera dedueir de pagamentp impedâncias que e qualquer
iituip Ihe fprerrr deuiriua peia empreae CÚNTRATADA, em deeprreneia ria
deaeumprimente cie auaa ehrigaçõea;

1a? - De pagementpa aerea efetuadas na Banca «rip Brasil 1001], Agência nº 33244,
Denia Corrente nª 2455234. fieandp a ÚÚNTRATADA reapenaauel pur airiaar qualquer
alteraçãp eee inferrneçõea panea'riea;

rea * Para a efetiva-eae eu pagan-rente a CDNTRATADA deverá manter aa mean-rea
condiçõea preuiaiee np edital ne que eeneerne a prppeata de praça e e habilitaçãe.

emuaum DÉCIMA PRIMEIRA _. pa eeaeurraaeruuapa paa Faerea

1 1.1 - Cenatituem ehrigaeõea de CDNTRATAHTE:
11.1.1 - Prepareierrar terrea aa faer'ªlieadea, irreluaiire eaeiareeirrieritea atinentea ae
phjetu deate Cena-ate. para que a empresa ppaaa cumprir aa pprigaçõea dentre dae
nermaa e eendiçõea ria aquiaiçãe:

”11.1.2 - Designar aeriridur eum eum peieeeia necessária para prpmpirer e
reeepimeritp daa lieenpea, aeb pa aapeetea quantitariirpa, qualitatiuea. preze e
entrega;
11.1.3 - Nerificar, ferrrrai e terapeatiuamente a GDNTRATADA apare aa
irregularidades ebaeriradea ne eumprimenle deate Centraip;
11.14 - Cumprir e fazer cumprir teriaa aa diapeaiçãea eeniidaa neaie Cenirete e pe .-Termp de Referencia; :..-ªf

i

.-"
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TC E TRIBUNAL DE-ÉÚNTAÉos santos ao Est-ions sauro

11+1r5 — Efatuar as pagamantos s CONTRATADA na forma a nos prazos arauistos
nasta Contrato a no Tanno Rafarsnoia, apos o aumprimanto das tormaiirtartas
Iagais-

11-2 — Gonatttuom obrigações da CONTRATADA:
11.2.1 - Fornaoor os somoarasmoanças nas oonoigoas a prazos propostos nasta
Cono-ato a no Tam-io oa Rafaranoia;

11.2.2 — Designar um proposto. aoaito paia Administração, para raprasantA—Ia na
ssaaoçâa do Contrato. intonaanoo namo campista, CPF. asmarir a talafona ao
contato a substituto am suas ausências;

11.2.3 * Prastar informações a asotaraaimantos solicitados paia Saarstana da
Taanoiogia oa tntonnaçâo - STi por maio da proposta oasignaoo para acompanhar
o Contrato, oarn oama rasponoar a oooomantos otioiais oantro ao prazo soiioitaoa:

11,234 - Úbaoaaor rigorosamarrta todas as normas a omaaoimantos da segurança
impismantadas no amhisnta da TI a instituaionai ao GDNTRATANTE;

112.5 u Fornaaar osmtiaaoa aa ragistro arau lioaaça da uso ao sofri—rara, Raaortar
ao CDATI'RATAHTE qualquer anormaiioaoa. arro ou irragoiartrtadas ooo passa
oomaromatar a asaooção da contratação;

11-2-5 « Montar, durante toda a asaooçâo do contrato, aomoatioilioaoa oom as
obrigações assumidas, conforma dispôs a inoiso Kill, ao artigo 55. os Lai nª
BEEEHEIQS:

11.123P - Providenciar a imadiato oarração rias oatioisnaias apontadas paio
CÚNTRATANTE:

11.23 — Enaaminhar ao CDNTRATANTE a nota ãsoai das softwarasi'iiaanoas
contratadas:

11.23 - Assumir a rssoonsaoiiirtaoa saias anoargos Esaais a oomaraiais rasultarrtas
oa oontrataçâo, assim como ahsanrar as arasariçoas rotativas às lais trabalhistas,
pratrioanoiarias. fis—sais, seguros a quaisoaar outros não manaionados, isantanola o
CDNTHATAHTE oa oaaiousr rasponsabilidaoa-

oLAusULA DÉCIMA saau nos - aos assstmaoas
12.1 - A CENTRATADA dasara oasanrar n'gorosaroanta as aonoiçtias astabslaoioas
para os tamaoirnantoa. sujeitando-sa as oanatidadas aonstantas no art. Tª da Lai nª
1a.ssorsoo2 o nos artigos os a E? os Lai n'ª BEEEHQQB, a sabor:

12-1 .1 — ADHERTÉNCIA aos ossos da oaquanas oasauman'msntos aasta Contrato
a do Tarrno os Rafaranoia. qua não gsram orajuízo para o CDNTRATANTE',

12.1.2 - MULTA os 11,33% [sara virgula trinta a três por conta:: por dia. limitado a
10% [das por santo). inoiriaata sobra o trator global da contratação. nos ossos da
oasoomprimanto do prazo astioolaoo para a antraga rias !ioangas. aaa sara

/
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TC E THiEHHAL DE EEIHTASee Estrias ue [EPEHITU siete

calculada pela fennuia M = D.DDEE. :: E x D. Tende cerne cernespendente: M = iraier
da multa, E = 1..raier da ebrigaçâe e D = númere de dias em atrasei

12-13 - Muita de 10% tdez per Dente], incidente sepre e traier gie'eai da
centrataçâe. nes cases de recusa quente ee femecimente das licenças;

123.4 - EUSPENSÃD TEMPDHADIA DE LICITAR e IMPEDIDEDTD DE
CONTRATAR eern e CDNTRATANTE per um penede de ate DE Edeis) anes. nee
cases de recusa euante ae fernecirnente das iicencas:

123.5 - DECLARAÇÃÚ DE iNiDÚNEiDADE FADA DciTAR eu CÚHTRATAR
cern a Administraçâe Pública, nes cases de prática de ates iiieites, tnciuinde es
etes que visam frustrar es enjetiues da Iicitaçãe eu centrataçãe. tais ceme eenluie,
fraude, adulteraçãe de decurnentes eu emissae de decieraçae faisat

12-2 — Da aplicaçãe de penalidades cadera recurse, eenfenne dispeste ne art. me da
Lei nº aeeeri 993;

12.3 As sanções administrativas semente serãe apiicadas pele CDNTRATANTE apes
a devida aedticaçãe e e transcerse de preze estabelecide pera a defesa previa;

12.4 A netiticaçãe devera ecener pessealmente eu per cerrespendeneia cern airise de
recebimente. ende sere indicada e eenduta censiderada irregular, e metiiraçae e a
especie de sançãe administrativa que se pretende aplicar, e praze e e Ieeai de entrega
das razões de defesa;

12.5 O preze para apresentaeãe de defesa prévia será de DS (einen) dias úteis a
cantar de intimaçãe, ende devera ser eeseeirada a regra de centagem de preze
esteeeieeiea ne art HD da Lei nD 555531993;

12.6 - A aplicaçâe da sançâe declaraçâe de inideneidade cernpete exclusivamente se
Benselheire Presidente de Tribunal de Centas de Estade de Espírite Sente, facurtada a
defesa de interessade ne respective precesse, ne praze de 1Utdez1dias da abertura de
vista, pedende a reabilitaçãe ser requerida sees DE ideis) artes de sua aplicacãe.

eLAUsULA DÉCIMA TERCEIRA - eA FIECALIZAÇÃD
13.1 - A Secretaria de Tecnelegia da Infennaçãe - STi sera' respensairel paia
Hscalizacãe e acempanhan'iente deste Centratet sende reseensauei pela avaliaçâe des
ferneeirnentes e seririçes centratades, assim came quaisquer atividades relacienadas
sem a eperaçãe da Seiucee.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Des FeeeeeueEMTes DE HDCALIZAÇAD

14.1 - t] TCEEE designará. ferrnaimente, um seririder para acenªrpanhar a entrega de
eejete. centenne este 1f.:entrate e e Terrne de Referencia. Dem cerne para atestar e
Recebimente Prestsede e Detinítiue;

14.2 - A fiscalizaçãe sera exercida ee interesse esdusiire de TCE-ZEE e nae exclui nem
reduz a respensaeiiidade da CDHTRATATA per euaieeer incensistencia; :..-'

I'-
J'

.-
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TC E TiitEtitrlAL DE EuHTaSiru serem os sse—tarte esmo

143 — D iisoai errotara' todas as soonenoias retaoionades som a eneouçao de
contratação em registro proprio+ determinando o que for necessário a reguiariaeoão das
isttss ou defeitos observados, ooofonne o Termo de Referência:

14.4 - A comunicação entre a tisoalizaoão e e CÚNTHATADA sera realizsds por
porrespondenoia otioial, anotações er'ou registros no Fielatoiio de Sendoos, e-rnaii a ser
definido peio CÚNTRATANTE. atraves de um oonsultor fiigação gratuita) e qusisouer
outros meosnismos disponibilizados pets GDMTRATADA e eprosados pelo
CDNTReTANTE;

14.5 - as deoisoes e protridenoias eus ultrapassarem a oomoetenoia do fisosl deverão
ser solicitados a seus superiores em tempo haoii para adoção das medidas
ooosenientes.

outusuue oÉorun euu-nn - os REEGiSÃD
15.1 — A ineeeoução total ou peroiel do Contrato enseja e sue resoisão. oom as
oonseouenoias oontretuais a as previstas em lei, hem porno e aplicação das muitas e
penalidades previstas neste instrumento;

15,2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

152.1 - D não oumprirnerrto de oisusuias sorria-atuais, espeoitioaooes ou prazos:

15.22 - Ú m.:mprimento irrepuier de oiáusules contratuais, espeoiãoaçoes ou prazos;

152-3 - A ientidão do seu oLs'rtprimento_ levando a Adminisseçâo e poinprosar e
impossioiiidede da sonolusão da oontrstação nos prazos estipulados;

152.4 — D atraso iniustiiioedo ne erreouçâo de oontrsteçeo;

152.5 * A paralisação da esemçâo da oontrateção sem justa causa e previa
oomunioeção a Administração;

15.235 - rªt suooontreteção totai do seu objeto, a essooiação de GENTE-MAUA oont
outremr a oessâo ou transferenoie, total ou paroial, oern porno e fusão, oisao ou
inoorporação;

15.27? — D desatendintento das determinações regulares da autoridade designada
pare eoompantiei e iisoalizer e sua enem-çâo, sssint oomo as de seus superiores-1

15-23 — D oometimento reiterado de feitas na sua exeooção, anotadas se formar do 5
“tº do srt. E? de Lei nº 5,6531933:

15.55.53 - a reiteração sooisi ou a moditioeção de frneiidade ou da estrutura da entideder
que a juizo do CDNTF-oªrTANTE, prejudique a eeeouçâo do Contrato:

152.10 - Razões de interesse púoiioo de alta reles-aneis e empio DÚf'IhE-Gii't'iEHÍDt
justitioades e detennirisdss pela mestras autoridade de esfera administretiss a que
está subordinada o CDHTReTANTE e encaradas no prooesso administrativo e que serefere o Contato; j/ÍÇ-
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TC E íala-LIHAL [iE Emma[:|] [EMBU ilii EJFlHITEr EMITE

152,11 - A CCCrrénCia Cia Cama fortuitaa cm da fama maiCr, ragulannania
Cam provada. Hap-aditiva da aaaCuçaC CC Camata.

15.3 - A CaCiaâC da autan'ciada camp—atenta relativa a raaCiaãC da Camata, Cavera aar

praaaaiaa da iuatiiiCatia-a fundada. aaaaguradC C contraditória a a ampia dafeaa;

15.4 « A raaCiaãC dC CantratC poderá Car:

154-1 — Datar'minada par atC unilatai'ai & asm'itC EID CÚNTRATANTE. ana CaaCa
anumaradaa nua inCiaCa 15.2.1 a 152.113:

15-4.2 * Canaaaaual. par aCCrCC antna aa Cartas a reduzida a tarraa na prCCaaaC da
CantrataCãC Ciraia, daacia qua haja canina-manda para a Adminiah'açâa;

15.4.3 - Judi—aiai, aaa tanaaa da iegialaçâo.

CLAÚCULA DÉCIMA EEITA _ nA LECisLACAC APLiCAvEL

15.1 - ApiiCa-aa a aaamCãC Casta Tai-mn Contraiuai. am aaaacial aaa CaaCa Cmiaaaa,
a Lai n'ª BEEEHQQG,

CLAUCULA DÉCIMA aÉmaA . CA FUCUCACAC

111 - D praaanta Contrato aara publicada, am raauma. na Diária DHCiaI EletrôniCC da
Tribuna] da Canta-a dn Eatadn dC Eapin'ta Santa, dandauaa cumprimenta aC diapCatC
na artigC 51. paragrafa única da Lai nª 555631993.

CLAUCULA DÉCIMA OITAVA - CC FCaC

18.1 - FiCa aiaitC D FCrC da Cidade aa mtúriaIESJ para dirimir aa quaatC-aa oriundas da
praaanta CDHUEÍD, qua nãC puderam aar raauhriciaa palaa 1iriaa administrativaa',

E par aataram. aaa—im. juataa a acanadaa. aaainam C praaania instrument-a, apúa 1iCC a
aChadC CCnÍCrmC,

vitória.-ES, 20 da abril da 2015.
ja' . a—1—1.,.-:...-—-'-—

1.

sar-gin Ahnudih Ferreira Finta EiCiC QuiniiIí-a dCa Santina
CanaaihairC Praaidanta f" DiratCrCDNTFEATANTE * CÚNTF—EATADA
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Resumo do Contrato nº 011/2018
Processo TC- 7771/2017-3

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espí-
rito Santo.

CONTRATADA: Eco Comunicações Eletrônicas Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada nO for-
necimento de 104 (cento e quatro) licenças dO produ-
to SYMANTEC Protection Suite Enterprise Edition (SYMC
PROTECTION SUITE ENTERPRISE EDITION 5.0 PER USER

BNDL MULTI LIC EXPRESS BAND D ESSENTIAL 12 MON-

THS) PART NUMBER —JFMNOZFO-EI1ED.

VALOR GLOBAL: R$ 12.771,20 (doze mil setecentos e se—

tenta e um reais e vinte centavos);

VIGENCIA: Até 31 de dezembro de 2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 4.4.90.40

Vitória/ES, 20 de abril de 2018.
SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TC nº 2788/2018
Em cumprimento aO art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, O Excelentíssimo Senhor Presidente dO TRI-

BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

nO uso de suas atribuições legais, torna público que
nos autos dO Processo TC nº 2788/2018, RATIFICOU a

contratação da Sociedade de Ensino Superior de Vitó-

ria Ltda. (FDV), nO valor de R$ 134.400,00 (cento e trin-

ta e quatro mil e quatrocentos reais), por inexigibilida-

de de licitação, com fundamento nO art. 25, inciso II c/c

artigo 13, ambos da Lei 8.666/93, visando aO pagamento

parcial (80%) referente à participação de servidor nO cur-
so de Doutorado em Direito da Sociedade de Ensino Su-

perior de Vitória Ltda. (FDV), com início nO primeiro se-
mestre de 2018.

Vitória—ES, 24 de abril de 2018.
SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro Presidente

PORTARIA 215-P DE 24 DE ABRIL DE 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, nO uso da atribuição que lhe con-

fere O artigo 13, Inciso IV, da Lei Complementar Estadu-

al 621, de 8 de março de 2012, e tendo em vista O que

consta nO caderno processual TC- 6659/2010,

RESOLVE:

conceder a servidora KARLA NICCO DE FREITAS MAR-

TINS, matrícula nº 203.429, ocupante dO cargo em co-

missão de Secretária-Geral dO Ministério Público de Con-

tas, Adicional de Assiduidade de 2% (dois por cento) de

acordo com O art. 108 da Lei Complementar Estadual

46/1994, com redação dada pela Lei Complementar Es-

tadual 141/1999, referente ao decênio de 27/2/2008 a

26/2/2018, a contar de 27/2/2018.

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro-presidente

Quinta-feira, 26 de abril de 2018

Assinado digitalmente S ILVIA NATAL IA MART INS BRAGA
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